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  I –
HISTÓRICO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
04/12/2014

Projeto de Lei n.º 00092/2014

Autor: DEPUTADO PAULO FACÓ.

 

PARECER

 

 

 

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com o fito de emitir-se parecer técnico
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI Nº.

, de autoria de Exmo Senhor  que “00092/2014 DEPUTADO PAULO FACÓ CONCEDE O TÍTULO DE
CIDADÃ CEARENSE AO SENHOR SEBASTIANO DI ROUCCO.”

 

O Ilustre Parlamentar, ao propor a concessão do Título de Cidadania à homenageada, justificativa:

 

“Nascido em Venaria Reali – Turim – Italia, em 31 de outubro de 1980, Di Roucco é filho de
Guiseppe di Roucco e Maria D”Apice. Com apenas 22, ainda em Turim, iniciou sua atividade
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 II – ASPECTOS LEGAIS

empresarial como franqueado da Pirelle Real Estate (empresa conhecida e apreciada no mundo comu
uma das grandes no ramo de pneus automotivos, mas atuando naquela época como referência do
mercado imobiliário italiano.

Em 2008, devido a recessão mundial, di Roucco decide vir para o Bfrasil e invgestir na região que
mais crescia no país, o nordeste brasileiro. Chegando ao Ceará, criou em 2009 a Frente Mar Imóveis,
empresa que atua em vários segmentos, investimentos e participações de negócios imobiliários,
intermediação e administração de imóveis. No mesmo ano, conhece o empresário cearense Chrisanto
Lima, da Invista Imóveis. Associam-se e criam o Grupo Econômico capitaneado pela empresa Nova
São Gonçalo Agropecuária, Empreendimentos e Participações Ltda.

A partir daí o Grupo, consciente do promissor crescimento da cidade de São Gonçalo do Amarante,
adquire várias propriedades no município que hoje chedgam a casa dos 5.000 (cinco mil) hectares.
Com o objetivo de expandir seus investimentos em solo cearense, Sebastiano di Roucco viaja à Itala
na companhia do prefeito Cláudio Pinho, o secrfetário de desenvolvimento Econômico, Vitor Samuel
e uma Comissão de Vereadores liderados pelo presidente da Câmara Ednaldo Lopes, Dessa viagem
surgiram vários trudos, como por exemplo, o Polo Multimodal do Pecém, com uma área de 480ha; o
sesidencial Brisa das Flors, com aproximadamente 2.000 lotes em uma área de 100ha; e também a
Smart City, no Distrito Industrial de Cortá, que está em fase de estudo e aprovação.

Todos os empreendimentos e projetos com a participação do empresário Sebastiano di Roucco, juntos
irão trazer milhares de empredos para a cidade, com cifras inclsculáveis de investimentos e recursos,
gerando impostos para o município e para o Estado”.

 

 
 

 

 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1 ., que: “º É concedido o Título de Cidadanis Ce3arense
.ao Empresário do ramo imobiliário, Sebastiano di Roucco”

 

 Prescrevem os seus artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 

“Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão
Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes

.serviços ao Estado

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo
1º, acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita
através de Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos

”membros do Poder Legislativo  (grifo nosso)
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 I I I  –
CONCLUSÃO

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estadob
do Ceará (Resolução 389, de 11/12/96), :in verbis

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;”

 

Observamos que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atendeu ao que determina a
legislação que rege a matéria, apresentou tal moção através projeto de lei, subscrito por mais de dois
terços dos membros do Poder Legislativo, bem como, anexou os dados biográficos do homenageado,
onde destacou sua relevante atuação imobiliária em prol de nosso Estado.

 

 

 

 

 

 

Por todo o ponderado, somos de  à tramitação do PROJETO DE LEI Nº.PARECER FAVORÁVEL
00092/2014, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO PAULO FACÓ, vez que
se ajusta à exegese da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995,

 

Atente-se para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está
consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante a Sessão LegislativaCidadania Cearense

 devendo ser  procedido o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa se tal número foi ouanual,
não ultrapassado.

 

É o nosso parecer, S.M.J.

 

À consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
04 DE DEZEMBRO DE 2014

WALMIR R. DE SOUSA

PROCURADOR EM EXERCICIO
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto, 

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
09/12/2014

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 92/2014

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE AO
SENHOR SEBASTIANO DI ROUCCO.

AUTOR: PAULO FACÓ

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Paulo Facó, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre a “
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE AO SENHOR SEBASTIANO DI

.”ROUCCO

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com PARECER
FAVORÁVEL da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

O Projeto de Lei sob análise consta de 03 (três) artigos.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar justifica a Concessão de Título de Cidadão Cearense ao Senhor Sebastiano di
, da seguinte forma:Roucco

“Nascido em Venaria Reali - Turim - Italia, em 31 de outubro
de 1980, Di Roucco é filho de Guiseppe di Roucco e Maria
D”Apice. Com apenas 22, ainda em Turim, iniciou sua
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atividade empresarial como franqueado da Pirelle Real Estate
(empresa conhecida e apreciada no mundo como uma das
grandes no ramo de pneus automotivos, mas atuando naquela

.época como referência do mercado imobiliário italiano

Em 2008, devido a recessão mundial, di Roucco decide vir
para o Bfrasil e invgestir na região que mais crescia no país, o
nordeste brasileiro. Chegando ao Ceará, criou em 2009 a
Frente Mar Imóveis, empresa que atua em vários segmentos,
investimentos e participações de negócios imobiliários,
intermediação e administração de imóveis. No mesmo ano,
conhece o empresário cearense Chrisanto Lima, da Invista
Imóveis. Associam-se e criam o Grupo Econômico capitaneado
pela empresa Nova São Gonçalo Agropecuária,

.Empreendimentos e Participações Ltda

A partir daí o Grupo, consciente do promissor crescimento da
cidade de São Gonçalo do Amarante, adquire várias
propriedades no município que hoje chegam a casa dos 5.000
(cinco mil) hectares. Com o objetivo de expandir seus
investimentos em solo cearense, SEBASTIANO DI ROUCCO
viaja à Itália na companhia do Prefeito Cláudio Pinho, o
secretário de desenvolvimento Econômico, Vitor Samuel e
uma Comissão de Vereadores liderados pelo presidente da
Câmara Ednaldo Lopes. Dessa viagem surgiram vários frutos,
como por exemplo, o Polo Multimodal do Pecém, com uma
área de 480ha; o Residencial Brisa das Flores, com
aproximadamente 2.000 lotes em uma área de 100ha; e
também a Smart City, no Distrito Industrial de Cortá, que

.está em fase de estudo e aprovação

Todos os empreendimentos e projetos com a participação do
empresário Sebastiano di Roucco, juntos irão trazer milhares
de empregos para a cidade, com cifras incalculáveis de
investimentos e recursos, gerando impostos para o município e

.”para o Estado

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;
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A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da , cabendoConsideração como Cidadão Cearense o Senhor Sebastiano di Roucco
à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com a Constituição Federal e da Lei Estadual nº 12.510 de
06/12/95, que regulamenta a matéria, conforme veremos nas transcrições desta lei logo abaixo:

Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão
Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado
relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o
artigo 1º, acompanhada dos dados biográficos do
homenageado, será feita através de Projeto de Lei subscrito,
no mínimo, de dois terços dos membros do Poder Legislativo

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida Lei que dispõe acerca da Concessão de Título de Cidadania
Cearense.

Determina o artigo 196, inciso II alínea “b”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa b do Estado
do Ceará (Resolução 389, de 11/12/96), :in verbis

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a 
.Concessão do Título de Cidadão Cearense ao Senhor Sebastiano di Roucco
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da técnica legislativa, uma vez que está a
proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, .votamos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei

É o nosso parecer.

 

 

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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